
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

FIs. N.o 04D

D_E_C_R_E_T_0_______2.660.
Dispõe sobre adiamento de prazo para pagamento
dos serviços prestados pela Vigilância____Sani-
taria em relaçao aos estabelecimentos que uti
lizam radiações ionizantes.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que nesta data, esta vencendo o prazo 
para pagamento do preço publico dos serviços de vistoria dos 
estabelecimentos que utilizam radiações ionizantes previstos 
no Decreto n -  S.662/98, item 3.2.27 e seus sub-itens.

Considerando porem que, a Prefeitura Municipal não 
dispõe em seus quadros, de profissional credenciado a realizar 
este tipo de serviços, havendo necessidade de solucionar a 
questão,

D E C R E T A  :

Artigo 3 -  -  Fica adiado ate 30/04/99, o prazo para pagamento 
do preço público dos serviços de vistoria dos esta 
belecimentos que utilizam radiaçao ionizante pre
vistos no Decrí 
sub-itens.

Artigo 2g - Este Decreto entrcPrãem vigor na data de sua publi_
cação, revogadas as dispo^ções em contrario.
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